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CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL

Art. 24. Fica alterada a ementa e o art. 1º da Lei Complementar nº 1, de 15 de março 

de 1991 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“INSTITUI O REGIME ESTATUTÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DO SALVADOR.” (NR)

“Art. 1º O regime jurídico estatutário dos servidores públicos da Administração 

direta, das autarquias e das fundações públicas do Município de Salvador, de 

ambos os seus Poderes, instituído por esta Lei Complementar, tem natureza 

de direito público.” (NR) 

Art. 25. Fica alterada a tabela de vencimentos dos Cargos em Comissão dos Órgãos 

e Entidades da Administração direta, autarquias e fundações, prevista no Anexo VI da Lei nº 8.629, de 

12 de julho de 2014, que passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei. 

Art. 26. Fica alterado o art. 7º da Lei Complementar nº 33, de 17 de julho de 2002, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º O custo total com o pagamento da Gratificação de Incentivo ao 

Desempenho Gerencial não poderá exceder a 70% (setenta por cento) do 

montante dos valores dos vencimentos dos cargos em comissão e das 

gratificações das funções de confiança, previstos na tabela de vencimentos 

do Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Municipais, observados 

os Quadros de Cargos em Comissão e Função de Confiança dos Órgãos ou 

Entidades do Município de Salvador.” (NR). 

Art. 27. Fica alterado o art. 84 da Lei Complementar 05, de 06 de julho de 1992, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

	

“Art. 84. Os benefícios previdenciários e pensões concedidas antes da vigência 

desta Lei, bem como as concessões realizadas antes da implementação da 

segregação de massas prevista na Lei Complementar nº 84 de 2022, serão 

custeados pelo Fundo Financeiro - FUNPRES-FIN.” (NR)

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. Os Quadros de Cargos Comissionados e Funções de Confiança dos Órgãos 

e Entidades integrantes da Estrutura da Administração Municipal passam a vigorar na forma dos 

Anexos II, III, IV e V desta Lei. 

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, autorizado 

a promover as atualizações, dentro das hipóteses legais admitidas, nos Quadros de Cargos 

Comissionados e de Funções de Confiança dos Órgãos e Entidades integrantes da Administração 

Municipal. 

Art. 29. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações próprias, consignadas no Orçamento do Município, que serão suplementadas, se 

necessário, ficando autorizadas a Secretaria Municipal da Fazenda e a Casa Civil a procederem aos 

remanejamentos orçamentários necessários. 

Art. 30. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, para o cumprimento desta Lei, 

autorizado a proceder, em um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, às modificações necessárias 

no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do exercício de 

2025, incluindo a abertura de créditos adicionais, remanejamentos, transposições e transferências, 

observada a legislação vigente e os limites das dotações globais. 

Art. 31. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, a promover 

a definição das atribuições dos cargos em comissão criados por esta Lei, no prazo de até 180 (cento 

e oitenta) dias. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 01 de janeiro de 2025.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA 
LEÃO

Secretário de Governo 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS 
CARREIRA

Chefe da Casa Civil

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

ALEXANDRE REIS DE SOUZA
Secretário Municipal da Saúde, em 

exercício

ALEXANDRE ALMEIDA TINÔCO
Secretário Municipal de Ordem Pública

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal da Educação

LAZARO FRANÇA JEZLER FILHO
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

IVAN EULER PEREIRA DE PAIVA
Secretária Municipal de Sustentabilidade, 

Resiliência e Bem-Estar e Proteção 
Animal

em exercício

PEDRO CONDE TOURINHO
Secretário Municipal de Cultura e 

Turismo

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR 
MAGALHÂES

Secretário Municipal de Promoção Social,
Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de 
Desenvolvimento 

Econômico, Emprego e Renda

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

FRANCISCO TORREÃO ESPINHEIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas em exercício

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

Mulheres, Infância e Juventude

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e 

Tecnologia

EDUARDO DE CARVALHO VAZ PORTO
Procurador Geral do Município

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 

PORTARIA Nº 01 /2025

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora FLÁVIA MAIANE DE SOUZA NASCIMENTO, matrícula 3158103, 
Assessor do Prefeito para, cumulativamente, responder pelo cargo em comissão de Subsecretário 
Municipal, Grau 58, da Secretaria de Governo, em substituição ao titular JÚLIO FON SIMÕES, 
matrícula 3158166, por motivo de férias, no período de 02 a 31/01/2025. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO, em 02 de janeiro de 2025.

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

CASA CIVIL - CC 

Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - ARSAL 

PORTARIA Nº 001/2025

Reajusta a tarifa do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros por Ônibus - STCO e do 
Subsistema de Transporte Especial Complementar - STEC no Município do Salvador.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SALVADOR, no uso das suas atribuições legais RESOLVE:
CONSIDERANDO que compete a ARSAL as funções de regulação, controle e fiscalização dos contratos 
de concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros em ônibus urbanos do 
Município de Salvador, no âmbito das competências previstas no Decreto Municipal nº 24.729, de 15 
de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO a vigência dos Contratos de Concessão do STCO, firmados em 23.10.2014 entre o 
Município do Salvador e as Concessionárias vencedoras da licitação, na modalidade de Concorrência 
Pública, tombada sob no 001/2014;
CONSIDERANDO o Resultado dos Estudos Técnicos da Revisão Tarifária para o quadriênio 2023-2026, 
desenvolvidos sob a responsabilidade da Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos 
de Salvador - ARSAL;
CONSIDERANDO a vigência da regra de arredondamento do valor da tarifa contratual a ser cobrada, 
estabelecida na Cláusula Primeira, do 1º Termo Aditivo aos Contratos de Concessão, firmados em 
17.12.2014; e
CONSIDERANDO que o Subsistema de Transporte Especial Complementar - STEC adota a mesma 
tarifa do STCO, conforme disposto no artigo 1° da Lei nº 9.793/2024, a qual altera dispositivos da 
Lei 9.762/2023.

RESOLVE:
Art. 1º A tarifa do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros por Ônibus - STCO e do 
Subsistema de Transporte Especial Complementar - STEC, no Município do Salvador, fica reajustada 
para o valor de R$ 5,60 (cinco reais e sessenta centavos).
Art. 4º A tarifa fixada no artigo anterior vigorará a partir de zero hora do dia 04 de janeiro de 2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, em 02 de janeiro de 2025.

MARCUS VINICIUS PASSOS RAIMUNDO

Diretor Presidente


